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PÀRECER JtrRÍDrco RsF N' 57 /2024

PREGÁO ELETRôNICO NO T8/2024

INTERESSADO: SECRETÀRIA MITNICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÀI,

EDUCÀÇÃO E DEPÀRTÀ!íENTO DE CITLTI RjA'.

SOLICITA}iITE : PREGOEIRO MT,NICIPAT

OBiIETO: REGISTRO DE PREÇOS PÀRjA' CONTRATÀÇÁO DE SERVIÇOS DE

BUFrET, COQIIETEL, LOCAÇÃO DE TRÀüES, SÀIIÃO E BRINQUEDOS

INNÁVEIS.

7. TNTROÍTO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento iuridico

solicitação de parecer juridico da fase inicial do processo
Iicitatório modalidade PRE6ÃO ELETRôNICO cujo objeto consiste
RE6TSTRq DE PREçOS PARiA coNTRATÀçÃo DE SERyIÇOS DE BUFEET,

coet ETEL, LocAçÃo DE TRAJE5 , SarÁo E BRINQUEDO5 INFIÁvEIS
As IECRETARI;A MIrNÍcÍr,AL DE Assr,slúltcÍA socÍAL, EDUaÃo E

DEPARTAMIENEO DE C:tLT\UR;A apresentaram Documento de Formalização de

Demanda (DED) solicitando REGISTRO DE PREÇOS PARjA, CONTRATAçÃO DE

SERVIçOS DE BUFEET, COQIETEL, LOCÀçÃO DE TRAJES, SAIÃO E

BRTNQITEDOS rNFrÁVErS .

Também consta nos autos pesquisas de preÇos junto à empresa

Aninha Empreendimentos; Ione de França Camargo; CamiIa Borges
Orlandini de Andrade Rosa; AR Santos.

por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de

Gerenciamento de Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e

Parecer Financeiro Eavorável -

Esclareça-se que será aplicada a tei L4-L33/23 que regulará
relação toda a juridica superveniente.

2. DA EASE PF{EPAR;ATORTA.

O artigo 18 e incisos da Lei no 74.\33/2021 est-abelece todos
os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de

contratação PúbIica, senão ve;amos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada peTo planejamento e deve compatibifizar-se com o
plano de contratações anual- de que trata o inciso VII do caput
do art. 72 desta Lei, sempre que elaborado, e com as -le js
orÇamentárias, bem Como abordar todas as considerações
técnicas, mercadol-óqicas e d.e gestão que podem interf erir na

contratação, compreendidosi -n-l,'tl,,"'"'
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I a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envol-vido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessrdade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico
ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
qarantias exigidas e ofertadas e das condições de tecebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preÇos
utilizados para sua formação; V - a eJaboração do edital de
licitação;
VI a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que Constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
vII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escaLa;
VIII - a modal-idade de l-icitação, o crítério de julgamento, o

modo de d.isputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resuftado de contratação mais
vantajoso para a Adninistração Públ-ica, considerado todo o

cicLo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do editaf, tais
como justificativa de exigências de quaJificação técnica,
mediante ind.icação d.as parcelas de maior refevância técnica ou

val-or significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

juTgamento das propostas técnicas, nás l-icitações com

juTqamento por mel-hor técnica ou técnica ê preÇo t' e

justificativa das regras pertinentes à participação de
empresas em consórcio;
X - a anáfise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratuaL;
XI - a motivação sobre o momento da divuTgação do orçamento da

J-icitação, observado o art. 24 desta Lei.
§ l" O estud.o técnico preliminar a que se refere o inciso I do
caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resol-vido e a sua mel-hor soTução, de modo a permitir a

avafiação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e

conterá os seguintes el-ementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o

probTema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
púb1ico;
II - demonstraÇão d.a previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que eTaborado, de modo a indicar o

seu a Tinhamento com o pTanejamento da Administração;
III requisitos da contratação;
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IV estimativas das quantidades para a contrataÇão,
acompanhadas das memórias de cáLculo e dos documentos que -Zhes
dão Suporte, Çuê considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibil-itar economia de escafa;
V - Levantamento de mercado, Çue consiste na anál-ise das
afternativas possíyels, justificativa técnica e econômica da

escofha do tipo de soLuÇão a contratar;
VI - estimativa do val-or da contratação / acompanhada dos
preÇos unitários referenciais, das memórias de cál-cuLo e dos
documentos que lhe dão suporte, 1ue poderão constar de anexo
cfassificado, Se a Administração optar por preservar o seu
sigiTo até a concl-usão da l-icitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências rel-acionadas manutenção e à assistência técnica,
quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcefamento ou não da

contratação;
IX - demonstrativo dos resul-tados pretendidos em termos de
economicidade e de mefhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponlveis;
X providências a serem adotadas pela Adninistração
previamente à ceJebração do contrato, incl-usive quanto â

capacitação de servidores ou de empregados para fiscal-ização e

gestão contratuaL;
XI contratações correLatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluidos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem Como Togistica reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando apTicável;
XIII posícionamento concl-usivo sobte a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.
§ 2o O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os
eLementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1"
deste artiqo e, quando não contempTar os demais efementos
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.
§ 30 Em se tratand.o de estudo técnico preTiminar para
Contratação de obtas e serviços comuns de enqenharia, se
demonstrada a inexjstência de prejuizo para a aferição dos
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do obleto poderá ser reafizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

Por isso, é Possivel aferir
encontram-se devidamente instruido,
minimas legais, ficando evidenciada a

atendimento da necessidade pública.

que os autos do proces so
exigênciastaatendendo

solução mais adequada para
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Ademais, registra-se a existência do plano anuaf de

contrataçôes nesta Municipalldade, evidenciando a compatibilidade
da contratação com o referido p1ano, e se encontra disponivel no

site do Municipio:
https: / /www. ribeiraod opinhal. pr qov. br/transpa rencia- ftlter / 2 / L05 .

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência
elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contem os
seguintes it-ens: definição do objeto, justificativa e objetivo da

Iicitação, descrição da solução como um todo considerado o ciclo
de vida do objeto,' requisitos da contratação; execuçáo contratual,'
gestão do contrato; critérios de medição e pagamento; liquidação e

pagamento; formas e critérios de seleção do fornecedor; adequação
orçamentária.

Além disso, o estudo técnico re].iminar apresentado nos autost)
possuem os seguintes elementos, especialmente a descrição da

necessídade, ârea requisitante, requisitos da contratação;
estimatlva das quanti-dades, levantamento de mercado, estimativa do
preÇo da contratação, descrição da solução como um todo,
justificativa peto não parcelamento, demonstrativo dos resultados
pretendidos, impactos ambientais, viabilidade da contratação,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao minimo exigido em

lei e disposto no §1" e incisos do artigo 18 da NLLC, senão
vejamos: f - descrição da necessidade da contratação, considerado
o problema a ser resofvido sob a perspectiva do interesse publico;
IV estimativas das quantidades para a contratação/ acompanhadas
das memórias de cáfcul-o e dos documentos que Lhes dão suporte, QUê

considerem interdepend"ências com outras contratações, de modo a

possibiTitar economia de escafa; VI estimativa do vafor da

contratação / acompanhada dos preÇos unltários referenciais, das
memórias de cáLcuJ-o e dos documentos que l-he dão suporte, QUe

poderão constar de anexo cl-assificado, se a Administração optar
por preservar o seu sigito até a concfusão da licitação; VIII
justificativas para o parcelamento ou não da contratação; XIII
posicionamento concl-usivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.
Ante o posto, é poSSiveI aferir que a fase preparatÓria do

certame encontra-se em consonância com as exigências mínimas
exigidas pela NLLC para flns de contratação nesta nova sistemática
de licitaçÕes públicas.

3. DA MTNUTA DO EDÍTAL E CRÍTÉR'ÍO DA SEÍ-E6O -

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem

ser observados na fase interna da licitação publica, tendo aquele
sido submetido à análise jurídica contendo oito anexos, quais
sejam: o termo de referência, exiqências para habifitaÇão,
declaração unificada, modelo de carta proposta, procuração, termo
de adesão, e declaração sobre custo pela utilidade do sistema.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens
descriminados: sessão pública, deriniçao,;?rf_d,fthty
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orçamentárlos, condições de participação, encaminhamento e

elementos da proposta, formulação dos Iances, aceitabilidade e

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudícação e

homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao

edital-, disposições finais e foro de julgamento.
Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do

Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância
do determinado no artigo 25 da Lei no !4-733/202L-

Isto posto, o crítério de seleção da proposta como sendo o
.'menor preço,, e o modo de disputa "aberto", do mesmo modo,

mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo
legislador.

4. PNCP.
por derradeiro, quanto às possiveis dificuldades que possam se

apresentar ante à publicação no PortaI Nacional de ContrataçÕes
públicas PNCP, registra-se que a minuta do Editaf apresenta como

local da sessão pública o site w. bIl . or

5. CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e

opina-se pelo prosseguimento do processo, reComendando-se a

observância das publicações e do prazo minimo de 0B (oito) dias
uteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo
artigo 55, inciso I, alinea \\a// da Lei n"14-733/202I.

s.m.l

Ribeirão do Pinhal-Pr, 76 de fevereiro de 2024 -

Rafae1 S Erízon
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